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9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
9.5.1.1. Prova de registra ou inscrição da empresa na entidade profissionalcompetente CREA
9.5.1.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa Jurídica de direito pútalico ou privado, com identificação
do assinante, comprovando que a licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis com características com o
objeto desta licitação.
9.S.2. CAPACITAÇAO TECNICA PROFISSIONAL

9.5.2.1. A licitante deverá apresentar declaração com indicação explícita de que, pertencente ao seu quadro permanente,
adequada e disponívelpara a realização do objeto desta licitação, mínimo OI (umjprofissionai, sendo
a) OI (um) Engenheiro com comprovada especialização ou habilitação nas áreas de Engenharia Biomédica ou Engenharia
Clínica, fornecidas por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, devidamente registradc
no CRER, detentor de atestado de responsabilidade técnica comprovado por meio de apresentação da Certidão da Acervo
Técnico (CAT) emitida também pelo CREA, por execução de serviço de características semelhantes aos descritos ílo

9.5.2.2. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita
ampara sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato sociale seus aditivos
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição c posse da atual diretoria, registrada junto ao órgão
competente
c) Se o profissionalintegrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante
a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPSI ou contrato de prestação de serviços
devidamente assinado e celebrado na forma da lei.

d) Declaração de contratação futura do profissionaldetentor do atestado, acompanhado de anuência deste {Acórdão
1446/2015 Plenários
9.5.2.3. O profissional Indicados no subitem 9.S.2.1. deverá participar permanentemente do serviço objeto desta
citação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde quc aprovada pela

administração

9.5.3. Declaração que visitou os locais dos serviços, e que tomou conhecimento de todas as facilidades e difict,ildades para
execução dos serviços. não se admitindo, posteriormente, o desconhecimento do local dos serviços como justificativ.]
para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato

nbieto

9.6. DEMAIS DOCUM ENTES DE HABILITAÇÃO:
9.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854. de 27/10/1999, publicadca no DOU de
28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 {dezoito) anos enl
trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de ap 'endiz, a parti' de ]4 jquatorze) anos. conforme modelo constante dos Anexos neste edita
9.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital
9.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
kart.32, $29. da Lei n.e 8.666/93)
9.6.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se
compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43. $ 1ç dcâ Lei Complementar Ng.

9.6.S. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da l:citante. conforme prevê art. Se do
Decreto Municipalnç 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
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9.6.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA /CE, a documentação
mencionada nos subitens 9.2 a 9.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadasti-al(CRC)
junto à Prefeitura Municipal de TIANGUÁ /CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal
mediante a apresentação cla Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa cla
União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NQ. 1-7SI de 02/10/2014 e
Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.5 e 9.6. deste
edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.6.7. A docurtlentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipalde TIANGuÁ/CE deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
9.6.8. [-havendo a necessidade de envio de documentos de habi]itação comp]ementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de habilitação
9.6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
9.6.10. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
9.6.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitânt© for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza
comprovadamente, forem emitidos somente cnl nome da matriz
9.6.12. Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes
c) CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contrit)uições.

9.6.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
9.6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão
nformando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
9.6.15. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer (ios documentos
xigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital

9.6.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente
9.6.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item/lote, ficaria
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do itc'm/lote em que
venceu às do item/lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, além da aplicação
das sanções cabíveis.
9.6.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
].0.1. A proposta finaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatro) horas.

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrânico e deverá
lO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou usuras, datada.
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos- Obrigatório somen
para o licitante vencedor da licitação

bl Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação Inorile pessoi3 física ou jurídicCa), aposição clo
carimbo(substituível pelo papeltimbrado) com o n9 do CNPJ ou CPF.

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF. RG, telefone, e-
mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo c função na
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso
do sócio administrador identificado no momento da habilitação.
lO.1.3. Cont©r todos os requisitos constantes do modelo de proposta {anexo 11}, inclusive retratar os preços unitários e
totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço
obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcionaleíTI todos os
tens. Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos os
tens
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lO.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sab pena de desclassificação
Independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor dois) itemlns) aos valores constantes no Termo
de Referência que compõe o processo licitatório do qt.ialeste Editalé parte integrante
lO.1.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da execução rJo
:ontrata e aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso
IO.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência.
vinculam a Contratada
lO.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algiirismos e o valor globalern
algarisrilos e por extenso kart. 59 da Lei ng 8.666/931.
lO.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos
lO.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgarnento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de ot,itro licitante
10.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis ni] internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada conto
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30(trinta) minutos.
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, cle forma motivada, isto é, indicando contra ctualjis)
decisãojões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
atenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamcnte
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões,
pelo sistema eletrânico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrânica, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atou insuscetíveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de fitos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos os fitos anulados e os (lu
dele dependatn
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
ssinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos

termos do art. 43
$lg da LC Ro 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerr;3mento
da etapa dc lances.
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta
12.S. A convocação se dará por meio do sistema eletrânico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de câcordo com a fase do
procedimento licitatório

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, í3pós a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos fitos praticados, a autoridade competente homolagará o
procedimento licitatório.
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALEUTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato- 14.2. O
djudicatário terá o prazo de 05 jcincojdias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de

Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postalcom câviso de recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contcar da data de seu recebimento.
].4.4. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
14.5. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, prorrogávelconforme previsão no instrumento contratual
ou no termo de referência
14.6. Na assinatura cio contrata. será exigida a comprovação das condições de habilitação consigncadas no edital, qt,le
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais comínclções legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
a ssinar o contrato

15, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas rlo Termo de
Referência, anexo a este Edital

16. DO RECEBIMENTO OO OBIETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão })revistos no Termo d
Referência

17. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

18. DO PAGAMENTO
].8.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, ãRCXO a este Edital

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar cle entregilr
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver
a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fisga
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de TIANGUÁ /CE e será descrcdenciado no Cadastro do Município
=le TIANGUÁ /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das dertl.lls
comin ações legais
19.1.1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado
bjapresentar documentação falsa exigida para o certame
cjnão manter a proposta ou lance
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidõneo
19.1.2. Multa moratórià de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado.
contados do recebimento da Ordem dc Serviço, até o limite de 10% (dcz por cento) sobre o valor do fornecimento, caso
seja inferior a 30 (trlntajdias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
19.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na laipótese de atraso superior a 30

nta) dias na execução do fornecimento;
19.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento di! execução (io
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprirTen9, por parte do licitante de
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qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ot.iem outros documentos que o complementam, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nP. 8.666/93,
a[terada e consolidada. e na Lei n.g ].0.520/02, as seguintes penas
19.2.1. Advertência
19.2.2. Multa de até 5%(cinco por centojsobre o valor objeto da licitação;
19.3. C) valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-- DAM
19.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus
19.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito como Dívida Aviva do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, comi os encargos
correspondentes
19.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando
19.4.1. Descumprir as condições contratuais;
19.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido peli} Administração,
sem justificativi3 aceitável;
19.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
19.4.4. Tiver presentes razões de interesse público
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada

m pla defesa e o contraditório.

19.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradiLório e a ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa
a) 05(cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência
b) IO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de TIANGLIÁ
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de TI/\NGUÁ pelo prazo de até 05(cincos anos
19.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federalne. 8.666/93, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
mpugnar este Edital
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica, pelo e-mail licitacaocplt@gmail.com, ou por petíçãc
dirigida ou protocoladCa no endereço Av. Moisés Moita, 785, Nenê Plácido, TIANGUÁ - Ceará. Att. Comissão de Licitação c!
Pregões da Prefeitura Municipalde TIANGUÁ/CE, o Pregoeiro Oficialdo Município
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
mpugnação rlo prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 jtrês)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico via internet
no endereço indicado no Edital
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
ecebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
20.8. A concessão de efeilo suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos
.)utos do processo de licitação.
20.9. As respostas aos pedidos de esclarccimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
ad ministração .

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça il realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
nteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro
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21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF
21.4. No julgamento das propostas e da habilitCação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterêrll a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessívela todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
21.6. C)s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adntinistração não será.
cm nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatórlo.
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o cJo
vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
21.8. o dcsatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. desde que seja
possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o processo.
prevalecerá as deste Edital
21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra. no endereço eletrõnico http://www.licitacoes-e.com.br,
hLt.ps://tiangua.ce.gov.br/ e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av
Moisés Moita, 785, Nenê Plácido, TIANGUA - Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipalde
Tianguá /CE, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qt.talos autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

Tianguá/Ce , 27 de agosto de 2021
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